
 

RETIFICAÇÃO E COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL DE SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA O CURSO 

DE DOUTORADO DO PROGRAMA EM BIOTECNOLOGIA PARA O ANO DE 2025. 

O Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade Católica Dom Bosco, no uso de suas atribuições, 
resolve tornar público a errata do Edital de Seleção de candidatos para o curso de Doutorado do Programa em 
Biotecnologia para o ano de 2025.  
 

ERRATA 

Onde se lê: 

2.3 Excepcionalmente, poderão se inscrever candidatos sem ter o título de mestre, desde que tenham sido bolsistas 

de iniciação científica, tecnológica ou equivalente; ter pelo menos um artigo aceito para publicação em periódico 

classificados no segundo quartil ou superior no Comitê de Biotecnologia da CAPES, como primeiro autor; e carta de 

recomendação do orientador. Os candidatos deverão indicar expressamente a concorrência por esta modalidade no 

Formulário de Inscrição on-line. 

Leia-se: 

2.3 Excepcionalmente, poderão se inscrever candidatos sem ter o título de mestre, desde que tenham sido bolsistas 

de iniciação científica, tecnológica ou equivalente; ter pelo menos um artigo aceito para publicação em periódico 

classificados no segundo quartil ou superior no Comitê de Biotecnologia da CAPES, e carta de recomendação do 

orientador. Os candidatos deverão indicar expressamente a concorrência por esta modalidade no Formulário de 

Inscrição on-line. 

 

Onde se lê: 

Anexo II 

Ficha de Pontuação – critérios para avaliação do currículo Lattes 

Categoria Natureza 
Pontuação 

unitária 
Total 

Lato sensu Curso de especialização na área do curso ou 
áreas afins (mínimo de 360 horas) – máximo 1 

0,80  

Aperfeiçoamento Curso de aperfeiçoamento na área do curso ou 
áreas afins (mínimo de 180 horas) – máximo 2 

0,30  

Artigo científico/técnico** 

Artigo 1 Quartil 3,0  

Artigo 2 Quartil 2,0  

Artigo 3 Quartil 1,0  

Artigo 4 Quartil 0,5  

Livro na área com corpo editorial Máximo 3 3,0  

Capítulo de livro na área com corpo 
editorial 

Máximo 3 0,5  

Trabalhos publicados em anais de 
congresso, eventos acadêmicos e científicos 

Trabalho completo/ resumo expandido – máximo 6 0,5  

Apresentação oral – máximo 6 0,1  

Resumo simples – máximo 6 0,1  

Patentes Solicitadas ao INPI (ou órgão equivalente) 3,0  

Concedidas pelo INPI  (ou órgão equivalente) 6,0  



 

Prêmios Premiação científica – máximo 2 0,5  

Ensino em curso de graduação Semestre(s) lecionado(s) – máximo 4 0,2  

Participação em programas de 
desenvolvimento/iniciação 

científica/tecnológica/extensão  

(DTI; PIBIC; PIBID; PIBITI; ITI; AT; EXT; PET − 
máximo 3 

0,5  

Atuação profissional em áreas correlatas à 
Biotecnologia 

Anos de atuação – máximo 4 0.2  

Total  

** A classificação dos periódicos deve seguir a classificação segundo WEBQUALIS CAPES ou SCOPUS. 

Leia-se: 

Anexo II 

Ficha de Pontuação – critérios para avaliação do currículo Lattes 

Categoria 
Natureza Pontuação 

unitária 
Total 

Mestrado Curso de mestrado na área do curso ou áreas 
afins 

10  

Lato sensu Curso de especialização na área do curso ou 
áreas afins (mínimo de 360 horas) – máximo 1 

0,80  

Aperfeiçoamento Curso de aperfeiçoamento na área do curso ou 
áreas afins (mínimo de 180 horas) – máximo 2 

0,30  

Artigo científico/técnico**/*** 

Artigo 1 Quartil 3,0  

Artigo 2 Quartil 2,0  

Artigo 3 Quartil 1,0  

Artigo 4 Quartil 0,5  

Livro na área com corpo editorial Máximo 3 3,0  

Capítulo de livro na área com corpo editorial Máximo 3 0,5  

Trabalhos publicados em anais de congresso, 
eventos acadêmicos e científicos 

Trabalho completo/ resumo expandido – 
máximo 6 

0,5  

Apresentação oral – máximo 6 0,1  

Resumo simples – máximo 6 0,1  

Patentes 
Solicitadas ao INPI (ou órgão equivalente) 3,0  

Concedidas pelo INPI (ou órgão equivalente) 6,0  

Prêmios Premiação científica – máximo 2 0,5  

Ensino em curso de graduação Semestre(s) lecionado(s) – máximo 4 0,2  

Participação em programas de 
desenvolvimento/iniciação 

científica/tecnológica/extensão  

(DTI; PIBIC; PIBID; PIBITI; ITI; AT; EXT; PET 
− máximo 3 

0,5  

Atuação profissional em áreas correlatas à 
Biotecnologia 

Anos de atuação – máximo 4 0.2  

Total  

** A classificação dos periódicos deve seguir a classificação segundo WEBQUALIS CAPES ou SCOPUS. 

*** Uma vez que o candidato publicar como primeiro autor haverá um acréscimo de 50% em cada publicação. 

Ficam mantidas as demais disposições constantes do Edital. 

 Campo Grande – MS, 03 de julho de 2025. 

 
Prof. Dr. Cristiano Marcelo Espínola Carvalho 

Pró-Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação 


